
 
 

 
 

E-mail: 

prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 
 

Boletim Oficial 

(Instituído pelas Leis Municipais nº 118/1999, de 16 de agosto de 1999 e nº 293/2011, de 20 de abril de 2011). 

Página EDIÇÃO EXTRA Data: Segunda-Feira, 22 de junho de 2026. 
1 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00011/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00011/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE POSTES, SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
LUMINÁRIAS, INCLUSIVE MATERIAL; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: TATIANY DE SOUZA ALBUQUERQUE - R$ 53.200,00. 

Junco do Seridó - PB, 19 de Junho de 2026 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00011/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE POSTES, SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO DE LUMINÁRIAS, INCLUSIVE MATERIAL; DESIGNO 
os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Mayk Douglas Vilar Gambarra, 
Engenheiro Civil, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00011/2026, 
com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas 
à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Junco do Seridó - PB, 19 de Junho de 2026 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE POSTES, SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO DE LUMINÁRIAS, 
INCLUSIVE MATERIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00011/2026, nos termos do Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.010 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS – 02.010.15.452.2001.2037 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Junco do 
Seridó e: CT Nº 20095/2026 - 19.06.26 - TATIANY DE SOUZA ALBUQUERQUE - R$ 53.200,00. 
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